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Gabinete _do c~1MÔNSENHOR GIL 
Prefeito Croscondo com trabalho, cuidando do nos:;.a gonto 

TERMO DE CONVA LIDAÇÂO 

Con~i~crnn~oas disposições da Lei nº 14. 133/202 1. especia lmente o disposto no urt. 94, que csmbclccc que os contratos 
udm11us1rut1vos e seus 11ditivos só tcriio cficóciu o.pós o publicuçüo resumida do cxtro to cm meio c k- trôuico oliciol; · 

Considerando
0
que foi cons1a1ada . son:-cni.c ~gora . a :msência !'e publicaçi\o do extr:110 do dCcimo quin10 termo adi1ivo 

du Conlrntu n 033/20 17. cunfu nnc t..hscnnmmd u nu Anexo Unicu dcslc 1110; 

~onsi~cr~ndo o podcr-~cvcr da Administração Pública de conval ida r atos administrativos que não 1>0ssuam vicias 
1nsanavc1~ quan1n :m obJctn, à fi n:i lictadc nu à comrctência, nem causem prcju í7,n ao in1creuc público ou a terceiro~; 

~onsidcrn,'.do.quc uiio ~e vcri íku, nu uusi:uciu du publicuçiio dos cxlrnlos dos ad itivos n1cncimmdos, qualquer lcsõo ao 
~ntcre~se publico ou pr~Julzo a terceir?s· uma vez queos proccdimenios que resultaram nos aditivos foram regularmen te 
mstnmlos, ulcndendo us no nnus k:gu1s e uos p rindpius du k:gulidude, diciênciu, economicidudc e intcn::sse público; 

Considerond°:· ~inda: o disposto no art . .S.S da Lei nu9.784/ 1999. queadmi1ea convalidação. ~ la própria Adminis1ração i~tj:i';; :~~:'.;~;;~;11vos q ue upn::scnlem defeitos si.1miveis, desde q ue niln ucurrctcm lcsilo uo interesse pllblico nc n; 

1-~ka cn?v~ lldado n :110 re l:~1i_vn ac~ ex trato dn déci mn 11uintn termn ad itivo dn Contrato n• o;nno 11, cnns1:in1c dn 
Ane_xo Uruco deste o. to ndmm1stnl.l1vo. devendo ser providenciada. com urgência. o publicoçiio dos respect ivos ex tratos 
nu l~~a do~ nn . _94_ da Lei n., 14 . 133/20 2 1. Esta oonvalidaçHo cncc, nlnt respaldo nc,s pri ncipins cons li tuc:ionnis eh; 
Ad~n 1111straçao Publica e nas nonnas pr~vistas na Lei Federal n" 14. 133/202 1 e na Lei n" 9.784/1999. por se 1ratar de 
vicio sanáve l que nàn cnmpm mc1e a validade do conirato nem o in1crcR.'lte púhlico. 

Evand ro Lea l de Abreu 
Prcfri lo Municipal 

Município de Monsenhor Gil - CNPJ: 06.554.877/0001-00 
Endereço: Rua José Noronha, 75 - Centro, Monsenhor Gil - PI , CEP 64450-000 

Email: oaborefeitomqil@gmai1 çgm 

Gabinete do 
Prefeito 

ID: 4CF778141B164 

ANEXO ÚNICO 

EXTRATO DE D~CIMO QUINTO ADITIVO CONTRATUAL 

Contrato nv 033/2017 
Tomada de Preços n• 01/2017 

Objeto: D~CIMO QU INTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA 
POLIESPORTIVA PARA O MUNICÍPIO DE MONSENHOR-GIL, CONFORME CONVEN10 794428/2013 
Fundamentação Jurldica: artigo 57, li, Lei 8.666/93 
Contratante: Município de Monsenho r Gi l-PI. 

Contratado: HIGILAR CONSTRUÇÕES LTDA. - EPP, CNPJ Ni 20.480.650/0001-99 
Vigê nci a: Por Igual Pe ríodo 

Data de assinatura: 16 de junho de 2025 

Município d e M o n senhor Gil - CNPJ: 06.SS4.877/0001-00 
tndereço: Rua José Noronha, 1$ - tentro, Monsenhor Gil - PI, CEP 644$0-000 

Ema1I: eabprefeitomçil@email.çom 

1D: E5E1 FODAE6ED4 

Ga~Í~:;:i~~ --~~}!~º~'~'~º~~"º~º!~ 
PORTAR IA N" 127 DE 07 DE AGOSTO DE 2024 

Substitui memb ro s d o Co nselho M unicipal de 
Po lítica de Cultura do M unicíp io de Monsenho r 
Gil-P I, e dá outras providencias. 

O PREFEITO MIJ ICIPAL D E MO SE HOR G I L . Estado do Piauí. no uso de suas 
atribuições legais que lhe con fere o nrt. 109, inc iso JV, da Lei Orgânica Municip<1l, e 

C ONSIDERANDO o disposto nu Lei Munic ipal n" S 17 , de 14 de abril de 20 14. q ue dispõe 
~obre a c riação da estruturo da Secretaria M unicipal de Cuhum e Turismo e do Conselho Municipal 

de Poli ticu de Cultura de Monsenhor Gil-P I: 

C O SIOF.RANDO a Lei Municipa l n" 650. de 28 de j unho de 2024. que dá nova redução 
aos inc isos I e IV e acrescenta o inciso V ao a rt. 2" d:l Lei Municipul n" 517/20 14. al terundo o. 
orgomzação admin istra ti va básict1 da Prefeitura. Munici pul de Monsenhor <1i l-PI : 

C ONSLDEKA DO u necessidade de forta lecer a fonnuluçüo. o acomp;mhumc nto e a 

uvulio.ç.3o das pnliLicas públicas c ulturais no âmbi tn do Municlpio: 

C ONSIDEKANDO o pn pe l estratégico do Conselho Municipal de Po1i1icu de Cultura como 
ó rgão colegiado de caróter consulti vo, delíberalivn e fiscalizador dm; ações da politicu cultura l 

municipal: 

RESOLVE: 

Art. t º - Ficam nomeados os membros parn compor o CO SELllO MUN ICIPAL OE 
POLjTIC A DE CULTURA DE MONSENHOR GIL-PI , 6rgüo colegiado, div ididos entn: Poder 

Ptibl1co e socicd11de Civi l, integrado pelos rcprcscnrontes a ha ixo cspecific.o.dos: 

RESOLVE: 

A1·t. 1 ° - Ficuin nome3rlos os 1nembros substi n.nos pnrn compor o CONSELHO 
M N IC I PAL DE 1>OLiTICA DE CULTURA UI!. MONSE HOR GIL-PI. 6 rg3o colcgiodo. 

di vididos enlrc Puder PUblico e soci1..:dade Civil , contendo compnsi1.;üo na fonna nhuixo: 

1 - Mt~MBROS no PODF.R PÚQLIÇO MUNICIPAL 

Rc1>.-C~·scntllntcx da Secreta ri~ MuniciJ>A l de C u ltu1·A e Turh1mu: 

Titul.o.r: ANTONl A CLAUDI A SOUSA DE OLlVÜIR.A FERREIRA - CPF 006.826.483-61 

~JJplen,e, CLAUDEMlRO DE JESU~ S ILVA CPP 340.493.473-34 

C/;J •"'. " 

Gabinete do 
Prefeito 

MONSENHOR GIL 
C,o:Kondo com trabalho, cu,dondo d•, 1U.)"-'º gente 

ltc11rcscntantei da Sccrc.tarht Municipal de Educação: 

Titula r: RAIMUNDA NONATA DO NASCIMENTO C PF 4!=12.224.883·68 
Suplente: f'RANCISCO MENDES OUALMEIDA - CPF 024.692.983-93 

Reprcscn tantC'S dn Secretaria Monicipnl de De~envolvimen to Rural: 

Titulur : PAULO FERR EIRA OE SOUSA CPF 7 11.356.343-00 
Suplenle: JUVENAL ANTONIO DA SILVA SANTOS - CPF 340.741 .983-04 

Rc1wcscnrnntes d:t Cllnmra Municipal de Vereadores: 

Titular: GISLANE SOUSA AK.AÚJO - C PF 038.927.253· 14 
Suplente: CARLOS HENRIQU~ ALVES SANTOS CPF 964.211.853-04 

11 M F.MBROS QA SOC1F.DADE Ç JVIL 

Representantes da Associaçi\o dos Pc1•ejt,rinos Amigos de Monscnhur Gi l: 

Titular: í-RANC INALDO DE ARAÚJO MORAIS - CPF 534.729.503-1 S 
Suplente: ILDA MARIA ANDRADE CAVALCA.NTE - CPF 394.s<n.0<>3-00 

R e presentantes do Sindicato dos Trnb11lh:, dorcs e ·rrnbalhadoras Rur:,i~: 

Titulnr: CLEUDIMAR OE SOUSA LUZ ARAÚJO - CPF 656.857.843·68 
Suplente: FRANCISCO DAS C HAGAS SOUSA - CPf' 713.2 18.703·10 

Re1n·esentantcH do Paróquia do Menino Oeu !.i - lg1·cja C atólica: 

Titulol': JA I A.O RODRIGO 0ATISTA LIMA - C'PF 022.54 1.723-52 
Suplente: SANDRA MARIA 00 SOCORRO OL.fVEIRA SOORINHO - CPF 921.24 7 .983-9 1 
Rcprescnh\ntes d:t Associl\~!\o dH!!i l\1ulhere:J €mprcendedor11s de Monsen hor Gil: 

Tilulo.r: MARIA F.USSANORA ASSUNÇÃO DA StLVA CPP 024.099.643-70 
Stiph:ntc: ELISSANDRA DE SOUZA RIOS CPF 034.281.513-05 

Keprescnl»ntes dos Sci;mcntos Artístico11 e Culturais: 

T1tulnr: WELLAGTO CRUZ DE J ESUS ALVES C PF 012.295.793-89 
Suplente : VALDCMAR DE UMA OA COSTA (.'P I• b\l~.mns .213-91 

Art. 2" - A nomcução de que tr.itu o artigo ô\ntcrior teró. v.ilid3dc utê 07 de t\go~to de 2027. 

Art. 3" - As funçõ~tt de membros do Conselho. s l'io cnnsidcrudus serviço públi co relev:mlc, 
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Gabinete do 
Prefeito 

Prefeitura de 

MONSENHOR GIL 
Crescendo com trabalho, cuida ndo de nosso gente 

Parágrafo Único - O Conselho será presidido pela Secretária Municipal de Cultura e 

Turismo, a quem fica delegada a competência de seu funcionamento. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Certifique-se, publique-se e cumpro-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Monsenhor Gil, 07 de agosto de 2025. 

Munldplo de Monse,,hor GIi CNPJ: 0b.554 877/0001·00 
f:.ndereço: Rurt Jose Noronha, 7~ Curltro, Monf.enhor Gil - PI, CtP 64450 000 

tmail: Rabprefeitomg1l@gmall.com 

ID: B63B551F78754 

Gabinete _do ªMONSENHOR GIL 
Pref e I to Ct"'-SCendo com trabalho . .;:vidondo d• nona ger,to 

PORTARIA N• 128 OE 07 UE AGOSTO DE 2025 

Substitu i membros do Conselho 
Municipal de Turismo - COMTUR, e dá 
outras providencias 

O PREf'ElTO MU l<..: IPAL OE MONSt;NIIOR G lL. Estado do Pi.aui, no uso de suas 
a1ribuiçt'Scs kgnis que lhe confere o ar1. 109, inciso IV. do Lei Orgltnicu Municipal. ecm confonmdade 
o disposto nn Lei n" 561 de 07 de: ngos10 de 20 18, que institui o Conselho Musúcip:,\ de Turismo -

COMTUK e o Fundu Municipal do Turis mo 1-;,UMTUR e, 

CONSIDERANDO os nfasrnmento!-1 de membros do Conselho Municipal de Turi sll'IO -

COMTUR do Munic:ipiu de Monsenhur Gi l Pl ; 

CONSIDERANDO u necessidade do Poder Executivo Municipal em nomear novos 
representantes para a cum1>0sição do Cunselho Mlinic:ipal de Turismo- COMTUR. em Kubstituiç-ão 

aos cnnsclheiros afas.ti,ulos , 

RESOI.VE: 

Ar l. l " - Nomcur mcmbros p:1ra cumporern o C:om1dho Municipal dcTunsmo- COMTUR 
do Município d!! Monsenhor Gi l- Pi. com mundo.10 e a1ribuiçõcs estabelccidru, ml legi s lação pertinente 

cm vigor. como segue: 

1. MEMBROS 00 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Repa·esentantes dn Secretaria M u nld11al 1k C ultura e Turism o: 

Titular: ANTON"IA CLAUL>IA SOUSA Dl:. OLIVEIRA FERREIRA- CPF 006.R26.483-61 

Suplcntc: CLAUDF.M tRO DE JESUS S ILVA CPF 340.493.47.3-14 

Rcpresenl:mtcs da Se<" ret:uiã Munlcip:d 1lc E ducnç!\o: 

' litulur: FRANCISCO MENDES DE ALMEIDA - C PF 024.692.QS _"\ -93 
Suplente: RA IMUNDA NONATA DO NASCIMENTO - C'PF 482.224 .R83-68 

RcprescnlàUlCS dn Secrcuu·in Mun icipal de Snúde: 

Gabinete _do C'IMONSENHOR GIL 
p ref e I to Cre•cendo com trobalho, c-;uidando d• nouo gonto 

11. MEMBROS 00 PODER LEGISLATIVO MU['IIÇJPAL 

RepresentantcM da Clt.m aru M unici plll de Vcrendorcs: 

Tilu\ar : GISLA E SOUSA ARAÚJO CPF 038.927.253- 14 
Suplente: CARLOS HENRIQUE ALVES SANTOS - CPP 964.211.853-04 

11. MF.MBRQS Q A SOCIEDADE Ç IV IL 

Representantes dos Meios de llospeda~cm : 

Titular: LOURENÇO LU1S CUNH A DA SILVA - CPF 066.774.903-94 
Suplente: ELISA GELAPRAJRRER CUN IJA -CPF 002.66l.42J-02 

H.e1>rcscntantcs dn Pnr6quia do Menino Deus- 11:,rcja Cat6licn: 

Titular: SANDRA MARIA DO SOCORRO ULTVEIRA SOHR INI 10 - CPF 92 1.247.983-91 

Suplente: JA IRO RODRIGO BATISTA LIMA - CPF 022.541.723-52 

Representantes das Igrejas Evl\ngêlicas: 

Titular: VAI .DO DE OUSA -CPF 226.803.223-04 
Suplente: MAR.IA FRANCIS<.;A CAMPELO DE ALENCAR - Cl'l• 977 .R96.073-9 l 

Representantes d a AssociRçilo dos Pc1·eg1·inos: Amigos de Mom;eohor Gi l: 

Ti111lar: FRANCfNALDO DE ARAÚJO MORAIS· CPF 534.729.503-15 
Suplente: ILDA MARIA ANDRADE CAVALCANTC - Cí•f' 394.592.093-00 

ll.eprcS<:ntnntes do Sindicato dos T r abalha d ores e Tr:1ln1lhadoras Rurais: 

Timl:u: FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA - CPF 713.2 1R.703-10 
Suplente: CLEUDIMAR DE SOUSA LUZ ARAÚJO - CPF 656.857.843-68 

Rc1u·cscntantes do C.omércio: 

Titula r: ANTONIO CARDOSO ARAÚJO FlLI-IO - CPF 022.156.56'\-95 
Suplente: LU IZ S ILVESTRE O E SOUSA DA COSTA - CPF 620.489.963-53 

A rt. r - O m:rndato dos membroK do onselho Municipal será de 02 (dois) onos. pennitid(I o 

~ução 

. . Parágrafo . único - O CONTUR tem como objetivo especifico, implementar a Política 
Mumc1pal_ de Tunsmo Responsável, visando criar condições para O aperfeiçoamento e 
dcsenvolv1mcnto. em base sustentâvel , da atividade turística no Município, de forma a garantir a 

preservação e a proteção do patrimônio natural, cultural, histórico e arquitetônico do municipio. assim 

como o ~rn estar de s_eus habitantes e turistas. Auxiliar na orientação, promoção e gerência do 

~~~~;i~olvunento do turismo e nas polílicas püblicas voltadas ao setor no Município de Monsenhor 

. . !'rt. 3'-' - E_s1~ Portaria entrarâ em vigor na data de sua publicação, rcvogam.lo·se as 
d1spos1çoes em conrrano. 

Certifique-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Monsenhor Gil , 07 de agosto de 2025. 

ç~ 
Prefeito Municipal 


